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DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AR SRF-FUNCIONÁRIOS, vinculada à AC SERPRO SRF.
Processo nº. 00100.000016/2003-45

Acolhe-se o memorando nº 131/2007-DAFN/ITI apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fis-
calização e Normalização que manifesta a sua concordância com os termos do Parecer AUDIT - ITI
069/2007 e opina pelo deferimento do pedido de alteração de endereço de duas instalações técnicas da
AR SRF-FUNCIONÁRIOS listadas abaixo, para a Política de Certificado do tipo A3 (pessoa física e
jurídica), vinculada à AC SERPRO SRF. Em vista disso, e consoante com o disposto no item 3.2.1.2. do
DOC-ICP-03, defere-se o credenciamento. Publique-se. Em 03 de setembro de 2007.

Nome E n d e re ç o
Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento São Paulo II
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Novo: Avenida Prestes Maia, 733, 9º andar, Luz, São Paulo -
SP

Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento São Paulo I

Anterior: Avenida Prestes Maia, 733, 7º andar, sala 722, Luz,
São Paulo - SP
Avenida Prestes Maia, 733, 9º andar, Luz, São Paulo - SP

Entidade: AC FENACON CERTISIGN SRF, vinculada à AC SRF.
Processo nº. 00100.000248/2006-46

Acolhe-se o memorando nº 132/2007 - DAFN/ITI apresentado pela Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização que manifesta a sua concordância com os termos do Relatório Final Pré-
Operacional nº 036/2007 e opina pelo deferimento do pedido de credenciamento da AC FENACON
Certisign SRF, vinculada à AC SRF, para emissão de certificados dos tipos A1 e A3 de pessoas física
e jurídica. Intime-se. Em 03 de setembro de 2007.
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Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
<!ID532997-0>

PORTARIA No- 684, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007

Atribui à Procuradoria Federal no Estado de Sergipe a representação judicial
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo
Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, considerando o
disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de
2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Sergipe a representação judicial da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA no Estado de Sergipe.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID532994-0>

PORTARIA No- 685, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007

Atribui à Procuradoria Regional Federal da 5ª Região a representação judicial
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN no Precatório nº
15891-RN, na Ação Diversa nº. 81.000006-9 e Ação diversa nº. 128/81, junto
ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo
Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Regional Federal da 5ª Região a representação judicial da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN no Precatório nº 15891- RN, na Ação Diversa
nº 81.000006-9 e na Ação diversa nº 128/81, junto ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID533519-0>

PORTARIA No- 686, DE 4 DE SETEMBRO DE 2007

Regulamenta a representação judicial das autarquias e fundações públicas
federais pelos órgãos de execução da Procuradoria-Geral Federal quando do
recebimento de citação, intimação ou notificação por meio de carta pre-
catória.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo
Procurador-Geral Federal, nos termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, considerando o
disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de
2007, e tendo em vista o contido na Instrução Normativa AGU nº 7, de 06 de outubro de 2006,
resolve:
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